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LEI 0 1.450/2022 

' 
RECONHECE O GRUPO DE DANÇ'AS 
FOLCLÓRICAS FRAU KAROLIN COMO 
M NIFESTAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 
IT RA A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reconhecido como anifestação cu ltura l do município de ltarana, Estado do 
Espírito Sant , Gru o de Danças Folclóricas Frau Karolin. 

Art. 2° Para fins desta Lei , considera-se o Grupo de Danças Folclóricas Frau Karolin a 
manifestação cult ra l popular expressa por meio de danças , músicas e vestuários típicos 
das t adições pomeranas e germânicas. 

Art. º Por e ta Lei, fi ca autorizado o Poder Executivo Municipal a prestar apoio operacional 
e auxílio financeiro e material ao Grupo de Danças Folclóricas Frau Karolin. 

Art. 4° As despe as decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo. 

Art. 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
e ntrário. 

P B IQUE- . REGISTRE-SE. UMPRA- E. 

Gabi ete do Prefeito de ltarana/ES, em 20 de dezembro de 2022. 
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